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Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 123/2010 

!. FOLHA DE· 

!' Nº-2. ;;l_ ·-

c.,:~rnara Municipal de Marataízes ~1v 
Pmtocolo nº 1.too..J./ ...... 'l_o __ _ Dispõe sobre a concessão de abono a ser 

·-

·'sta: 1? / 12 ,;/o 

.,_.tn"oli'sta · 
···~·...J'...; '--hlr;I';"-------

acrescido aos vencimentos do mês de dezembro 
de 201 O, dos servidores da Câmara Municipal de 
Marataízes, e dá outras providências. 

A M a Diretora da Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais e com base no art. 63, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara aprova e o Executivo Municipal 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder aos servidores, 
abono pecuniário no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a ser pago em parcela 
única no mês de dezembro do corrente ano. 

Art. 2º - O abono a que se refere o artigo anterior não se incorpora nem se integra 
aos vencimentos e proventos em nenhuma hipótese e sobre ele não incidem 
quaisquer vantagens. 

Art. 3° -As despesas decorrentes da execução desta Lei será coberta com a seguinte 
dotação: O 1.01.01.031.001.2002.319011. 

Art.4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 

Marataízes, em 13 de dezembro de 2010. 

~7.? ~ ~ 
Lmz Carlos Silva Almeida 

Presidente 

~oco Serafim 
Vice-Presidente 

Ademilto~ho Costa 
Secretário 
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O presente projeto de Lei visa conceder abono aos servidores públicos da 
Câmara Municipal de Marataízes. 

Com a adoção dessa medida, espera-se proporcionar ao servidor do 
Legislativo, incentivo financeiro, reconhecimento e motivação no desempenho de 
suas funções. 

A despesa decorrente da aprovação do referido Projeto de Lei, apresenta 
adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária Anual, bem como 
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e plano plurianual. 

Por todas as justificativas apresentadas, solicitamos apoio aos nobres Edis, 
com a aprovação, em regime de urgência, do presente Projeto de Lei. 

Marataízes, em 13 de dezembro de 201 O. 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Presidente 

Vice-Presidente 

Ademilton~alho Costa 
Secretário 
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Est~:1do do Espírito Santo 
Câmara Municipal àe Marataízes 

PARECJEJRJPROCURADORNº 10~ /201f->mtocolo nº )/o.22f1~º 
Protocolos: 4003/2010-Projeto de Lei 123/2010 
Autoria: .Mesa Diretora da Câmara Municipal; 
Assunto: Concessão de abono aos servidores. 

! ?'°2 ~ Data :-....:~_.J__.!.~~!:..1......--"---

Relatório: O projeto em dest.aque busi::a aprovação legislativa e sua conversão em lei para 
que seja concedido um abono no valor de R$ 300,00 - trezentos reais - aos servidores, em 
parcela única, não incorporável, com a indicação expressa da rubrica onde se encontra a 
dotação orçamentária. 

Em parec1!r de lavra do . Contador desta Casa de Leis, JONES BRUMANA, consta a 
afirmação de que, se aprovado, há disponibilidade financeira para cumprimento da lei.. 

Esclareço quanto à interpretaçào do int 29-A, § 1 º da CF, referente aos limites de gastos 
com pessoal, ratifico o entendimento desenvolvido nos autos do Projeto de Lei nº 
170/2009, - concessão de abono aos servidores desta Casa de Leis-, assim redigido: 

CAPÍTULO IV 
Dos Municípios 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgâníca, votada em dois turnos, com o 
interstício minimo de de;'. dias, e aprovada por dois ten;os dos membros da Câmara 
Municipal, que a promulg:uá, atendidos os princípios estabdecidos nesta Constituição, na 
Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os 
seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício 
anterior: (lnC<luído p_ela Emenda Constitucional nº25, de 2000) 

.Lr_A_!~ân1Jlra Í~.!J!ll~i!;~tl_pão gastará mais de setenta por cento de sua recita com 
folha de pa_gamento,_ inclv.lik>_Q gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) (destaquei) 

A matéria trisca. com gasto de pessoal, e entendo que a interpretação que se dá ao 
normativo constitucional sob comento deve ser feita de forma conjugada com o art. 18, §2º 
ci.a LRF- Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/00), assim posta; 

Seçãc1 II 
Dus Despesas com pessoal 

Subseção I 
Definições e Limites 

Art. 18. Para os efoitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com 
pessoal: o somató1io dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, ·~.om quaisquer espécies remuneratórias, tais <ximo, vencimento e vantagens 
fixas e variáveis, subsklios, prov1~ntos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive 

-· 1 Rua l~liza Bernardo da Sil-om, s/nº-- E:laino Wanda Maria - Cep 29.345-000 - Marataízes 
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Q . · iuafo~1l d,~ 1i to:~~s __ 
E t . d E , ·~ S , i FOLHA DB \ .s aao o ~sp1r11[0 anto 1 0 rJ... aclir:ionais, gratific:ac;õe:>, horas extras e vantagr;ns pessoais de qualquer natureza, bem comol N.ll ..JL,.:L._ 

encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades ele previdência. _.,~Jt> , 
§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em\.,~ 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 
competência. 

Assim, sem maiores delongas, comungo do entendimento de que a despesa é apurada nos 
doze meses (no exercício em que apurada) e nos onze imediatamente anteriores1

. 

A Constituição Federal considera como base de cálculo a receita da Câmara Municipal 
composta pelo somatório da recita tributária e das transferências, enquanto que a LRF se 
vale do conceito de receita con-ente líquida, este último com[>reendendo a arrecadação 
!lLQ..]nês eç1 referência e nos ornze meses anteriores, excluídas as duplicidades (art. 2º, IV 
e§§, da LRF)2. 

Tem.-se,, em anexo, "aiti;.i:o dQ_ Tri1!unal de _ç_o11ta§.... de :ião P1rn.lo", obtido no portal 
~~~W-in:terlr,-Jri§..gov.br/c~QJ}1u11i9.ad~ó~re11d~m~ ____ dlenominado "A FOLHA DE 
PAGAMENTO DA e.AMARA ;JE VEREADORES, À LUZ DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 25 DE 2000'',de onde s~~ extrai que o montante de 70% deve 
incidir sobre a receita efetivamente transferida à Casa Municipal de Leis (transferência 
bruta executada). 

EM RESillv10: não há qualquer incompatibilidade entre o art. 29, -A,§ 1º da CF e a LRF, 
devendo ser apurado o limite de 70% sobre a receita efetivamente repassada nos últimos 11 
meses aos quais se soma a do mês 1~m curso, valendo-se do conceito geral de despesas de 
pessoal como aponta expressamente o art. 18 da LRF. 

Í<: como v1~jo, s.m.j. 

Marataízes, em 14 de dezembro de 2010. 

1 
OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Responsabilidade fiscal - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 

2001, p.45. 
2 

THIAGO SALES REDIG, Encargos previdenciários não se incluem no conceito de folha de 
pagamento (ar. 29-a, § 1°, da Constituição) Jus Navigandi, Teresina, ano 10, n 1.060, maio de 2006. 

2 Rua füiza Bernardo da Silva, s/nº- Baüro Wanda Maria ·- Cep 29.345-000 - Marataízes 
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ASSé5SOR1A JURÍDICA. DA CÀfVJAl~/J, - Pa:ecere:.; 

Pan::cer nº 401/08 
TID nº 3264494· 
Interessado: Secretaria Gera! Admin!strath/a 

f1ss;_;nto: Possibitídade Jurídica de Concessão de /'.\bor:o no ff,ô·:; ·:<;~ 0e.zernb:o 

Senhor Procu;ador Legislativo Supervisor; 

Trata-se de analisar a possíb~lidade jurid~c~: pari;! <:cr\Cf!SSi~c~ de abona nc., :nós ôE· 

dezernbro aos sef\1~dores desta EdHidaée;" ~~a;s rnoidf.:s E~s·te.0E~lecido:=i peL~i t.':;~ ne: í··l.E~i:~9/G/, 

b-2rr como do passivei enquadra mente: ~e:;;a~ dos serv~dor~·~s da c:.:~rn;-::n e f0ur:~cir21: d;;:: ~;3~:

Pâuio ao disposto na referida Lei. 

Inh:iahnente 1 cumpre mencionar a pos_s~b~Ud~de de apnca~;.?!c.· t'.L~~ t_.::;; nº 1..t:t.:3~::;_:ú;: r:~,J~~ 

ser-...1idores desta Edilidade~ Estabe!ece e: art~g~.:.; 1 o! de.:;t:-s- Lei
1
• sL.::r ct.:bf~le: a ~>~::,..·:-~Ess~-:.f:.: _;_._;(~.: 

abono no rnês de dezembro aos servidúres da Adrnlnjstração i)iretd reg!dos p~~:c t_f~~ 

f:,.989/79. Ora~- os servidores desta EdiHc~ade pert;;;t""~cern à t\dmtrdstraç:3\J f)t:Aeta :: s\~~~:; 

~·(: 1~!,idos peio Estatuto dcs Funcjonários Pút;ficos l\1unk:::pais_, enquadrEir1do·-se ::.~ssir(1 ,:.:~:, 

(ji·~.;pc.~sto !10 artigo :!. o: 

~'' .. !\rt. 1 o Fica ~nst~tuído abono ar;uai;? que pocieri~ ser concedido ao:; ::~2rv;dor::;5 ,:)+~~r:;Hcos 

~~unh.:~pafs, ativos e inativos,. da .t.\drnin~straçl:.10 Dtreta 2 reghjc::: p.2la Le-; ~--;·:: f~. 9~:~~~~ .. jr: 2 ~;:· J~: 

outubrt~ de 1979, no mês de dezernbro de cada anor .~ critéríc· cio ~~~:·-!ef2: d:·: [·:=:::~-~~Ld-~t\;; ~: 

P-~:-t-t~t do exe;cfc;o de 2008.'1 (destaqtH:: não C~}r~sta do t'2xtc c·hg~n:i:)~ 

D·i~ste rncdo 1 sendo a Câmara ~vh1n;cipa~ ji~~ ~~ãc• P,:iLdr:: part,::· ir!tE:~Jr(1r1te d~.-i .:~\:J~·rt:nisLr·~~:~~~~c! 

~)~~·t~tc; e possu '.ndG corri petÉ~ncic privathla ;:,1a r.:: i n 1c~ar e· procc:?.ssc~ Z·~:-9 !.~:lr=J ( vc: ~·te~~ :::·f~u ~:; 

s::r\l;dores 1 
ben1 CO!í'lO para dispor sobre rernuneração dc-s 0-~(~·:;r~o.:;.1 p·:~;::·\~;r G~~=:~~·1t(~· d::~ 

e.x!sb~nc;a da Lei nc 14.5í39/(J7, desde. qL:e pi .. -e2ncr·ndcs P. ;·e.sp:.:::~t3.do·s o:~~: st.::J:; r-:?.".:~~-:·::,:t€.":1~:: .. 

conceder o abono anual a seus ser\:i(~Ores. 

R.€.~sta; tociav~a .. aprec~ar quai o ];-istrurnent:~ norrni~IJ\1 -J r:: :>.2;w ;J::~(::do pür ~--~:~t.a Ec=Hd::!,..f·:.=. 1 )::·.:~.·; 

concessão do abono. De acordo corr: o artigo :t 0 , § 2°, da L~:i n° 11.~.589/07.: o :JotJ.t:·.-· 

Executivo pode conceder abane anua~ !;(tra\tês de d~.~c.cetei ;--e~~'. .. darnf;r:tar~ c:iepreePde ··~~~.: .. e;.:~ 

3qid~se do disposto nc rnencionado arti90 1 ter s~do o terrr-;.:; \~.Decr·et~: f~.~::qu~an~~~nr:-±r'' 

~.:l-.d1Lz.-H}~} e:rn sentido arnpior- o que autori?.:a o uso do "·F~egL:farr~errtç/·' PE~k; FoJ.r~:· f.x:·;'.~: .. ::-_?·. · .• · 

;.=a~4t;; f~?·~s de concessão do aboncR 

,A.ss~rn sendo, pode. o Poder Leg!stat~vo uthjzar-se da t~gur-:.:3 dü .D.te· C~::~ ::~~; ~a ;.Lf.::~;.:::; : r.:·: -· .. · 

rn2s!11a fineHdade! eis que esta forrna é a correspond~nte, nc âFr:b:·~.c. do L0~~;::;'..:-.::·t~:io-'C. :-,· .. .-

Dt~creto .. 

Sup=::adç. a questão da compe~énc1a da t"::2,rn::;;~·;~ i· .. 1~:r:~c~pa~ ~Jd:"'a dtspcr ?;~)[::~;: ~·~~n·;u:··:::~r:'.~·;:;~;c 

de :SE:·u-s servh:~ores: bem corno àê pGs:;~~::~n,J~H·1e d<.: c:o~ .. .:·.-:-ss~~ic de abcr:o -~~:;··a.._,/~:::: d~: ::\!.e,_. r-.-:: 

que cnz respeite: aos recpJ;~~~r~os exig~do 1~ pt~v § .t.·:) 1 ~nc~:.: .. ::s f 2 .~~::. -jc :~rt!qo :f.'=;: ::1e: t.~:·: .. ::: 

Ll+: 589/07·, tra2 o reíatór~o d E sc;f: .. · 2~~ ~~ p;·f;~.e~-;-~;3 d-2 c~;_s~:,::r~ !> f >·.!a 1)r.:· ~J.:·.:~--~;-~·:.~:n ::_~~·;.::~ f.. 

finance~ra: bern corno a fnforr:--~aç~~r_:. dr2 ~u::: ~=-~ :.t.:::~::p.::.~;:~:: ·::~:~-:·· :~·~.:'::·:~, ::=: :.~ ::;-~:.(.:~:~:::!. ~.,::. 

encargos ·não uitrap.sssarn o Hrn~tr.:~ de 4G'-Vb (:~t.;ar~:nt:2.1 ~: .. ot .c.:!r::.c:> e'!;.:~ :··:·i!~.:_;:~·; ;~2·::; : ·:.-.: .. :~·_.·-. .. ;:~:·:·. 



Mencionaáo relatório apresenta demonstrativo de dis~e:nib~';êfüi'-" ,~;\·•::;:·rv~nt:5ric: e 

financeira suficientes para arcar com a c<espesa do ab0r~c1 ;_=::<ua;, iVS'..<:F;C:'.) t:;::-c!::; .~: 

f FoLHAOE 
~ ~, ... a><> 

b~-
'FOLHA DB 

N.tJffÍ__ Edliidade uma sobra na ordem de R.$ 19.600.000_,00, vaicr este qL:e não S'.'ºr'á utf!\z::!ôo 

quando do encerramento do presente ano financeiro~ Exptic~ta aincia; qu;:H1to a'.J reiz:-,tó:·!o. 

de gestão fiscal publicado peio Executiv;:.:.r qLH2 o rnf:srno ttadu?~ urn percent1.1a! das /!À~ 
rJr-,,.nec~.::; da. pocc:o~j 5r.b,.e a :--o.reir- ~r,.~~ç"'"'»"' i:~. ;i·-l::; ·ri,::. G1·c.1<"'!·;.., ira en,-,;r;h-.,-,,-1,. f-~:-l_;:,<:: ;~·- 1 6 = . 
v:•_..:.:.,....,,,. . ...,Q._ - Ç,J .... 0 v t ' '-- s1.,.dt..-v:~ ........ ~t.-)'\.1l...:..U1....~~:.J:1Ç•..,.':...l..!o f .-:~~l·.,t..10.•: •. l-.) •. ,I·~·-•-·' ..,_::, .. -~--~ 

despesas de p-essoai elencadas na Lei de R.esponsabHidad:e Ffsca! (L2i nc; 1.~)1/~~000), b!?n-1 

0:omo os encargos. 

"Quanto ao relatório de gestão fiscal pub!icadc peío Execut:vo, o n-iesmG t:::ici.1:.'. un• 

perc.entual das despesas de pessoai sobre a receita corrente: Hqu!da o;s P•·ef;:.;i\Ti'a, .': 0 ;1 

c::1da período de apuração {quadrimestral), 
O citado re!atório engloba todas as despesas de P·2ssoai elencadas na ~ei nº lO:I.;'.:ZGGO, 

sendo basjcamente toda a remuneração dos servidores e seus r2spE:ctiv-:1s r-~i·~c,~~rg::::>:-

5C:·ciais." {TID nº 3596826 - reiatórlo SGA-2.3). 

Outra informação relevante trazida no reiat-~: .. !o de SGi\ · 23 ú :::~ ;~.7;' ,~·\.:=;sec:;·:::;c··~:a ôc i:,~~::i~~:·::~ 

Salaíial da Prefeitura de São Paulo, no sentido de que, come· nát; i·K».:v::, ~,:>: r. ,-,;,:>s0::e:L2 

momento, pagi?mento de abono anua~ pe~o E>(ecu·h 1·lO .. que não r:;·~~::-.;C.:::ri·r 1.:.c\lcu[o:7; 0~~P.\: 1..i~.:d·::;s 

ncs moides da Lei nº 1-4·. 589/07, devendo s2r cüns~,jerad 1:2 2 L.e·~ df: Responscó:·H:j2ô·::; 

t=~sca! como parâmetro de cá!cu!o para fins de con·cess.§e= do at;o~c. 

~\i.esta seara, de acordo com o reic:tório de g~:stão fisc:;;~ (~:;.2ten·:b;o/O? ~:~ 1-\g-:l~t~~1/0B;. (: 

percentual de despesa total corn pessoa~ está ern 3? .·~~-7·:/t:{ ~sto -~-' ;~j~bc.b=.c .. c~o l~;·~~;~:t~·; :·.ie Í..~-C~{-. 

e.x!gido pela Lei nº 14.589/07. 

Inste sanentar: por outro lado, o nrnile estabeiecjdo pe;:.1 Le~ L~E: Res~.-..c~n~:.:]:~:;iH~:~:~.;~:~:::. F~·.:~-=~·:::i 

aos e:1tes púbiicos para realização de desp•Jsas com p-essoaL /\ssr:"-,, as dE-;sçx:s::ié; c:m 
pessc~a; nãc~ podem exceder_. no que se refere aos ~v1unicípios, ~:: 50~/u (c~nqüenta pc;·· 

{'·ento) da recetta corrente Hquída, sendo a cota rr~áxir:12 Est3;_'Je~ec;cJ3 p~~r;:, 0 f ..... Jder· 

Leg~s~athlo de 6°ío (seis por cento). 

Neste sentido, o Supervisor de SGA.-r5, t2aP2ando u:'f!õ 1.Fc1>~:;-:21·~_, ::ki ~~,:;;c.!lc ;::-:;;.·2 o 

terceirn qu~gri_n3~stre __ de 2008 (dernonstrativc. cc.nst::1 cl;::s /::':;:,·•,,;.)~,:.<· ::rr:c«.:::.i ;·(:.:;,: "r' 

gastos com pessoai da Camara (englobados todos os <renc:irne:·;[:.:,s) ,_~,:;;tôc i:.;r,:~r'; :~;:~a:_.;c dê.".' 

ih·n!tes estabelecidos pe~a Lei de ResponsabH~dade F~scaL r~::-:srnc c-::rn ~~ fn:.Ju':~i~o ::Jc i::t-cir<:i 

a ser concedido no vaior totat de R.$ 715.00D .. GC. Pr;r su~I \fC:.2: ern te;-n·1os fi;~; 

enquadramento constitucionai 1 a Càrnara está dentre de~ ~~rri!te::; h.:g2~s, ou seja~ a . 

despesa total da Ed!i~dade está vertendo ern 1,.73i:>~·~ .:::b3L>:<.1 c~os .~.i±i_cGns,Utu~:;·~tr;~:~t~~~ e-~=: 

dt;spesa c::;n folha de pagamento ~rnp:::r~a t:rn l ~~!~s2•~,{;_.. a~~~;.L.{G .. ..:.::_c:·::. ·.:,-:)i~/) rJ.::. 
~-~:-:--,..~----··· 

acordo com o parágrafo 1º,. do art~gct 29·~.:: ... dê (:F~ 



ap;.;rado, que a concassão do abono r'L2)c lnterfer~rá nos f ;~:j:ce~-~ a;JLra.: .. ic:s_J daclt::c ~ 

ir-naterialidade do valor diante das desp.:::sas tota~s da C.t3rn::::::~;: E, :;~;nr:~ t~.,,,,._,::~:·. 

acreditai que os índices do primeirc qu<:;drlmestre de 20\/:;, ::~2;·~,:_; :,/>t:.:.:~1:-. <':.:<; :r:-·i~ J::-. '.:'.i~, ' FOLHA DB 

exe:dcio de 2008, relativamente à Lei de Responsatiiiôdar.ie F!~;cal e ad: )<;:'uj.::,r· nv c;~.!<:'!S~i:;.. M.• oK 
Constitucional (artigo 29-A, § lº, CF), fic2ndo na o:cL:~:-t1 d~ .1.Si?3'>r; ant::: o::-; 19-,g2c; .. G ~~:-~sre 

Deste modo, julga a Unidade (SGJ.\.··23) qt.:e está •.:~:>rnprü\ ... ~'.:-1~1 ::· pr~-;:Pncr::rn·2n::.o :J-~1 ~ 

n:qulsitos exigidos pela Lei n° 14.589/0'7, quais sejam: 
~) que haja disponlbiiidade orçam2nt;:hz: e financeíra; 
H) que as despesas com pessoai e resp2ctivGs encargc:.; ,-lfk i .. ''r"::-i;:<:;:;:·t:•1"·; ,:- '~.; :··p ,> <:C>: 

(quarenta por cento) da média das receitas .::otrentes. 

'. . d . . e:,,......" ... •:") ... - - . . . . . ,..,. ) 
;-.~c~te··se que e ernonstrattvo ae _,\:1,~\- !::, rei r~~n~o corn cast:: en·~ urn~:--; prOJ8;;çc:., anc-2 r:i 

~nexistência, no ân1b!to do Execut!vo 1 de. parârnetros c~are:~ par:::,j a 0plk~ã:.;5o de:! Lei n° 

J.e:~~ 589./07. 

É :":'\eL; ;:iarecer que submeto à elevada ?.precio•::3o ele Vos~::; Senhc:-\r::. 
. -

São Paulo, 16 áe dezembro de 2008. 

J.AMILE SIMÃO CURY 
Procuradorn Leg!siat!va 
OAS/SP nº 209.11.3 
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Â FOLHA DE PAG.~ME!\lTO O.A CÂMAP.A DE VEK.EADO~ES, t ... LUZ \)IA i='~ME!'mA -<:Oi'>lS:rrn .. H::Im:iAl i'i .. L :E, 
DE 20ü0 

Apres€rr<ação 
F~·on1uiqada ern í4 de feveíeiro de 2000: a Emenda Constltt.::ionai n.º 25, também conhecida por E:-r:end2 .. ~~;;~:~ .. 

·/isa rest!"ingi1 o gasto das Câmaras Municipais, Hrn~tando, r:esse :rüster1 deterrnínados componentes dr; o:çG:n:::r:tc

:2g;s;a~~vo: o subsfd~o do 'Jereãdor e a despesa total segundo o tamanho popuJac?onai do Municfpiü, beJ~: a~~s::'r: ::: 

;-ciha ·je pagaiT~ento. 

Ve:-d;:-·:de sabida e consabida, essa Emenda ven1 provocãndo destacada potêm~ca entre os apUcador~s de: ç:fre1t.·:1 ; 

nisso sobressaindo a falta de compatibiiidade com determinados pa:.3t;-1etros da Lei de Respon;:::;t;iHdc:de 'º'i~:_.:_;;:;,. ,:, 

perí1Jdc d.2 sua efetivê vigência, o Hm!te para o subs?dio des~gua~adc do Presk1ente da ~·f:esa l)!retor;:l e; a ;··n::::.:·~·r ~~·:~ 

te.das :-15 àivergências, a aplicação dos 70% ar.tepostos à foiha de pagamento. 

Toda essa CO!'ltrovérsla fez com que um grupo de Senadores apresentasse Proposta ciE. Emenda Co:;sfü:Jcil':':.::;, e 

PEC n.0 55, de 2001, que propõe a extinção do ·freio de 70°/o sob:-e o gasto de pessoai, bem ;:;ssiiT: ;;. ad0ç:;:. ':i'°' 

rnesrna base de cáiculo utilizada na Lei Cornpiementar n. 0 101, de 200G, a receita corrente !íqu:da. 

,~- ler.do em mira oue a agenda orioritária do Cor.grt:sso Nacional cer:tr?.··se, ho1'e. nas Refo:-m<is Previcle:-.c::',ri<; '.." 
t 1 • 

• • 

Tr~butér:a e rna!s o fato de o orçamento par3 2004 v!i- se nor-teancio !Jefa Er:1endã 25, cs E:fe:~t0s t1{~:~~:·.-:., 

acreditamos,. ainda se estenderão por um bom p2rfoclo de ::eiT:po. fa:ss~rn, cabivei c:qL:i analisar o ter;;a ~-!~~:~~~ 

potê.rnh:o do ordenarnento em tela: o ajuste d~ ]lt'o~hs rl'E pag.3men:to .:h .. 'J.~; 70º/o rl~i -:'reca~!a"-· t:?J'l'~arí&r~::: ü:.: c

o,ue dá no rnesmo, o atendimento ao § l 0 ,. art 29-A, constituc•onai. 

Nessa lide e sob ponto de vista conce~tua!, identificaremos as duas parct-~!as da equ.3ção que c;ca r·:c5 ~r~~_,3~-~··:E5ii: :..:;:· 

um lé!do: qua! a '\íeceita" legislativa a se perfiiar no denorrdriãdo;-; de outro! que foih2 de pag!3;-r1errto L~ün~)cr.~ ,~; 

numerador da fração·. Após a eviàenciação dessas duas variáveis,. comparecerá a f6rrnu!a mediant:;; ;:; e::.!;;:; ~.::. 

apLn·) e. !0dig!tado n1andarnento constitucional, o quai nos perrr:itirnos transcrever: 

;1.rt. :29-A- O tvtai dt: despesa do Poder Legisí~t;vo ~11ur:~cipa~,. !nc:iufd::s os s:.itsfdios dos \Jereaôc;-e..s e exc~ufôcs t.-..:: 

gastes cGr:i fnativosr não podei·á u~trapassa;- os seguintes percentuais,. re1.:;t~vos ao so;·natório éa rece;ta t;·itii..~~.~t,-:;:., 

e das trans'ferênciãS prev!stas nc' § 5º do :;rt. 153 e nos art. 158 e 15~\ ~fetivame~te realizado n~; exer-c!c:c; 

anterior. 
§ 1° - ,ü. Câmara Mun~cipa! não gõstará rna~s de seter~ta por cento de. sua recen:a con1 fo~ha de pagarnent0,. ;~-;-~!u~{:i~, 

o g;:;s<:c cor:; o subsídio de seus Vereadoíes'' 

Antes de rnais nada, mister a~ertar para a falta de r~gor técnico cio vocáb! .. dc "receita1
' inserido ~=o sc-bn:cE'i'ü § ~. ~ 

De fõto, cabe ao Poder Executivo; apenas a e~e1 a ~ide eh: recolher con1pu~sor\arnente d:nheiro da soc![d3ôe, ?.: 

receita púbf!ca que ãssegura os programas de trabalhe da ,õ.drni::istração, sendo parte de~a transfê:r~d(! aos (~:?in.~i:~ 

Podere:; estatais, no intuito de ihes garant~r (egu:::::r funcion2mentô e, pé;r extensãoí a eficÊH:ia da indepE:~~·~.c;r~'..::~ ·=-

, ) hê1Tnon!a entre os Poderes {art. 2c· cic art. 168, CF). 

- Bern por isso, a Edilidade, órgão ioca! do Poder L2gisiativ.::11 não co~etê rece~tê, conquanto dispõe, to{~e: r:-:ê::;. ::.!·:; 

suprimento monetáriü vindo do Poder Executh/G. Se \h?n1 a alienar, per e:~ernp~o 1 urn veicuio.- o nut~·.:er2'r'.c: 

correspondente é depositado i10 Tesouro Centrai,. n3c· sf: agre9ando; rj2start.E, às; dispcntbi!;c:edes i-=gis~:J::•~,.:is 

rv·i-esmo antes do atua! padrão de t.:X>ntabBidade urçar:;!::nfi=r;a \ l .i; ar!JC~dos r2p?sses já -~~é subrn·=t~arnr no rni:1~·s cL:;,:.-. 

vezes,. à escrita extra-orçamentária. Depo:s .. o CDnt?.=·:ivr ger;jt, ·~·a~ c:ua/ fa~. hc:je, !ncc:porava as despesas 

;:2g1sl~tiv·as à incv!rnentação 01çamentrii·ia g;oba! do r·11un~c!pi•.) ! ~) Q~t1~. à e,\dc!r~ncic, 1 n::§o s-ig::ifica que as Cârn2r2s 

i'1unicipais d·2i·arn prescindir de sua própria C·Jn~ab~~ice:de 

o~~ s:;~ pãr~l~, a "receita',. da Cârna(a é o den!)ITi!narlcr sobrf: o q·~a~ se ap:..:r~ o curnprirnf=nto dü; /OC.I:. ar:·~epc-:Jc~: ~=. 

f0~rt2 ieg~sL~tiva ele pagamento. Vital! poi-tantc, 22 p~ec~sa concl:-~l·:Jaçã.:; c~2 ~ô~ bas2 de r:á!cuio, s0bretu::~0 p(:\G rc~:·.1 
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de trôs espécies de "receita" apresentarem-se corno aiternativa para aqueis mister; quais sejam: ~ - ' 

!.. "Receita" da Câmara estimada na lei orçamentária do Município (trans~eíência prevista); 1 <.~,.,4 . ...-./J J 
.L. ''Receita" efetivamente despendida pela Edilidade (transferência líquida executada),: §~··---

·"-" ''·Receita'' efetivamente transfedda à Casa Mu;1icí;:i::;i de Leis (trar>sft:tência bn_;ta executada·i. -~Tifüt.:iBA Dii 

A primeira hipótese, a da "receita" prevista, mostra-s~ inconveniente, r:a medida que e.nseja a superestir.iativa .,_
111 

j o 
orçamentária, prática frontalmente evitada peio ncv0 direito financ2iro, cariside;ando que este se escorn _... _ 

sobretudo na valorização do planejamento àe receitas e despesas governamentais. , 

A segunda alternativa (transferência !íquida), a nosso sentir, penaliza o bom gestor fazendário, que vê diminufdai a }$'#ulÁÍJ 
base de cá!cui.o da Câmara, porquanto devolve. co1-retarnente, os vaiares que não precisaram ser utilizados no 1 ~ 

período financeiro. Depois disso e sabedor da prevalência de ta! conceito, ?-q02ie gestoí oode, ncs próximos 

exerciclos, despender aquela sobra em atividades e projetos supérfluos,. sem qua~quer irnportância no miste;· 

parL:;;mentar. Fá-lo-ia, apenas, para ampliar a magnitude da despesa estrnnha ao fator trabalha, aj~;standc;, via de 

conseqüência, a Casa de Leis ao padrão constitucional (folha de pagamento menor que 70~/a da "receita"> Resta 

ciarn que essa hipótese contraria princípios basilares da Administração, dentre os quais o eia legltirnidade, 

econorr;lcidade e eficiência. 
;\ ~,;::r•:eifa pcssibiHdade, a da transferência bruta, não se reveste dos ~nccnvenient:es antes relatados e, a~érn à~5S1J; 

pcssLli o condão de tipificar inequivocamente a "receita" aludida no§ li) a:t 29, constitucional. ~bem assim 

porque, no setor público, as receitas submetern··se ao regime de caixa (art. 35, I, Lei n. 0 4.320, áe 1954), queu 

dizer, mesmo que parcialmente devolvido ac Caixa Centrnl, o supílmento financeiro afigura-se, em sentidü ampi:.\ 

···r::=ceita" do Poder Legisiativo, até porque a devolução materializa,. do ponto de vista f!r;::mceiro, despesa :ja 

Câmara dos Vereadores. E.m senÇo ass~rn; essa terceira hipótese é a que se aprese.nta rn·ais \i~ávei nuír; ~ontrok: 

dlkuitado pelo irreaiismo dos 7o~1é:]'para o pe~::>Da; ;egisla:ivo. Confirma·-o a exposição d2 motivos da Já 

n-:endonada Proposta de Emenda Constitucional n. o 55, de 2001: 

"N,~sse passo, cumpre explicitar as razões que levam à proposta de excíusão do § l 0 , e conseqüenternente de § 

3º do are. 29-A, que estabelece limite de 70% d::: receita das Câmaras r··!u!lic1pais, com "folha de pagamento". 

Ist:J ru:-que, os gastos dos Poderes Legislativos ês::ão concentrados, sobretudo em pessoa!,. devido a :1atu:·eza de 

suas atvldades e competências constitucionais. /J..s atribuições e competencias constitucionais dos Poden::s 

Legisiativ::;s são desempenhadas, sobretudo, por servidores. O papel do Legislativo não é de investir, ;estandc 

uma parecia bastante reduzida de seu orçarnento para outras despesas que nãc de pessoa!, como oco.-re e,;-;-, o 

Judiciário". 
Ora, p2ra atingir o limite fixado em 70% de g:;stos com pessoai, seria necessário pGr parte de aigu:-is Legis:at;,::.':: 

a ampliação dos gastos com investimentos, certamente desnecessários. Esta aitemativa, visando o c~:r:qyirnf;:rc'} 

.-9 da r,orma, ~eva à prá!."ica do que a mesma pretendeu coibir'' 

Diferente de que se fez, à exaustão, na Lei de Responsabilidade Fisca~ (art. :l.8), a Ernenda .A.rn1n não exr:;ifcitvu as 

pa~ce!as que se integram, ou se apartam, da folha salarial. 

De todo modo, doutrina e ju(isprúdência vêm convergindo no sentido de que os encargos patr0nais e os cc <V2':::·::. 

de i:erceirização que efetivamente substituem servidores, esses componentes do gasto 1abora! nãc se 1r;;::0r0Gi·2:r' 

à folha camarária de pagãmento, pois que a esta excedem. Os: encargos sobre a fol!1a ir.cidern. mas a "°''ª ;1-?0 .::.~? 

agregam materialmente. Os contratos de terceirização naàa têrrt a ver com o docuinentc :.:han"ladc rc.:t:~: 0::: 

pagamento, a despeito de se incorporarem ao conceito ~mpliado <le despesa de pessoal da LRr:· (art. Hs, § J_C) 

À vista desse consenso, nos deteremos1 a parUr ~aqui; sobre tema que resta controverso no f)rf:sente debr.:ih(;l 

querernos dizer: os gastos corn {nativos !r1tegrarn-.se,' ou não,. ao :.::onceitc de foiha dê pagamento a;udido ~·:o ~ :~ r; 

art. 29-A da Constituição? . 

A primeira cfü::ção é inclusiva, considera na foiha as despesas c::rn inatividade, as quais, destarte, est:::ri,y1~ 

limitadas por aquela barrei:a de 70%; eis seus argumentos: 

?- Nã conóição de instrumento complementar ao art. 169 da Consnu!ç?.o, a Lei de Respoí1sabi!lcade ;~isc;.ô\ ó t:::-/ 

a principa! norma â discipBnar os nm;t€S de gastes corn serv!dJr-es: quer por niv:=í de governo .. qut·r T)Or ?od-E·:· 

estataL Nesse contexto, esse novo direito !ncorpora_ de fon·r~a ineqüÍ"lOCa, as inativas à despesa t,,;iaí dr: p!::::.scç; 

(ar'c 18). 
·;r Na lide da administração de nscursos tiurnanus1 os pro·l/f~c!tüs corn inativos, no !T:ais das vezes, corr2~~a:~2ce:!:·: 

) 
!13 peça contábil designada folha de pagamento. 

_ )· Os inativos consubstãncSarn e!emento econórr;;cc do grupc- 3.J. .OD.G0.00 - Pessoal e Enca{gos Scc~a;s, -~ : .. ·:~:Cc~ 

·do aut! disoõe o oadrão naciona~ de contas orçarnentárias {Portada Interrn~nisteria~ n. 0 163. de 200D-L 

~)e r;ossa Parte, ~usamos d!scordar dessa !ir:ha interc1retativ3. Para nós1 o.-:; inativos não se tt~·~fica;n ~o dei::·é1r!ô·) 

cvn.ce~tc de fo!ha de pagamento. Desde que reaU2ados à CúiTLa de verbas ~egtstativas, üS gast::s da ~nal"i\ti~íad~~ 

sob e Emenda 25, apartam-se da foihe de pagamento e, sirnujtanearnente, da basf: de ::2dcu~o_, a '\receita;' d6 

Câmara. Id§ntico valor ret~rado, ao mesmo tempo, d0 ~urrH:rador e do denorrtin~dor par-ect, à pr!rne:r.a vi:s-;.:a: s:~·~ ... ~·~~ 

Hóg~co_, rflas e procedimento adequado ao pr~ncipio da ev?de~·;c!açãc contábil, evita cá!cu!os artif;cii::sas ~~subtror;2c 

ap~·nas cio numerador) e 1 frente à lei das proporçi.)es rnaternc-Jticns; :esu~ta taxa i;-:fericr. 

Nesse cenár!o, passôrnos a demonstrar as razões des~a : .. ~o~-;sa t·ese, e: ela não-it;c!usf~ó; que sâc as sefiL:in~,.~~:: 

hno:ííw'íV-w.interlegis.gov.bríconmnidade/vereadore!'.;/2C03 l 12 í 14S:34C.'/2004(! l t 41 ~2:;5 // 



,,. . l~------ ; 
l. Os !imites e variáveis utilizados na Lei de R.e~ponsabiHdade Fisca: diferern e, muito, dos que{~) 
referenciam a Emenda n.0 25, de 2000, ou seja1 suas bases de cá!i.:u!o sãe> divergentes (receita ::orrer;~e-lt&.tW~-n.a-. --i--

LRF; "receita" da Câmara na Emenda); seus períodos de apuração são dissonantes (12 úítirnos meses ::l'à'Lrt?-;--~·;r~ROLHA D1 

~xerdcio anterior na Emenda); seus limites resuitam números, via de regra. bem diversos (6q,;;. da receita ccrrent . S 1 J I 
líquida, na LRF; 0,70 de 5 a 8% da receita tributária arnp!iaàa, na Emenda). • __,,_.,. __ _ 

2. Tal qual visto, consenso há para que a foiha não índua os encargos patronais, os quais, por força âo ~ 

art. 18 da LRF, integram-se, sim, à despesa de pessoa!. Tai circunstância está a revelar, tarnbém aqui, a 1 . 

t.emeridade da analogia pretendida pela corrente inclusiva, vale dizer, a que transpõe conceito daqueia !e! " 

cor.ip!emer.tar à Emenda n. 0 25, de 2000. 

3. O gasto com !nativo refoge a qualquer tipo de controle de gestão financeira; tem natureza 

incomprimível e inadiável; será sempre realizado em sua integralidade, quer se queira ou não; a 

discricionariedade do administrador não o alcança. Na qualidade de despesa obrigatória de caráter continuado, o 

pagamento da inatividade não pode ser contingenciado em face de queda na receita municipa! (art. 9º, § 2c, 

LRF). Enquanto o gestor pode, como derradeira alternativa, cortar·até despesas com pessoal em atividade, o 

comentado gasto, diferente, não pode sofrer qualquer redução. Bem por isso, o legislador constituinte der;vado 

retii'oLJ; com muita propriedade, o ir.ativo do Hmite anteposto à despesa total iegislativa que se baliza, par óbvio, 

na "receita" transferida à Edilidade (art. 29-A, caput, Constituição). Se assim é na base de céicuio, :i ''-receita", 

também será, por simetria, no numerador da equação, a folha de pagamento. 

4. Sob tutela da interpretação autêntica do direito, a intenção efetiva do legislador, recorren-.os ao p::rece;-

dc Deputado Federai Ronaldo Cézar Coelho, Relator da PEC 627-C/98, depois transformada na Emenda n. 0 25, de 

2000. Em tai manifestação, o parlamentar, de forma crh:taHna; é pe}2 exc~usão dos inativos da barreira anteposta 

à despesa com o pessoal camarário: 

"O inativo é uma despesa que não está no contro!e geiencia! do Presidente da Câmara, ou seja, a despesa com 

inat!vos não é matéria de gerência do Presidente da Câmara, ào ordenador da despesa e do próprio ;:>ier.á;-!c.; 

er:tão acho uma impe1feição técnica, salvo melho:· juízo dessa Corr.lssão, colocar àespesa com !nativos r.as 

despesas da Câmara. 
A despesa de inativos, eventualmente de uma Câmara, quando ;ião fo~ transferida para um fundo; quar:do já :.ãc 

for assumida peía Prefeitura, é o tipo de despesa que crescerá, todo ar:o, sem contrnie do ordenador da despesa, 

sem controie do Presidente da Câmara. Então, colocar-se jsso i:1l:!ff1 ~imite constitudonal, mesmo dos ?íf".!<" 

seria um equívoco, porque vai haver o dia, considerando que a Constitu!ção não vai mudar, que as desp2s2s 

com inativos de uma Câmara poderá chegar a 50, 60% de seu orçamentG" (destacamos). 

5.Em parte considerável dos Municípios, os aposentados do Legis!ativo oneram dotações alocadas, i:ao-s::·rnente:, 

,,-.· nos orçamentos das instâncias que operam o regime próprio de previdência,. sejam e!as fundos especiais ·::::j 

·A autGrquias/fundações previdenciárias. Os resuitados, depois, incorpornm-se ao Balanço Geral da Co:::u:«a (LR.F, 

• art. 50, III). Se, em vários casos assim o é, por que, então, sobrecarregar os limites de Câmaras qur-: pagam, eia;; 

próprias, seus inativos ou mesmo as Edilidacíes cujas dotações são oneradas por desernboisos reaiizados po:· 

aqueias instâncias previdenciárias? 

Diante do que antes defendemos, apresentamos a fórmula que verifica o curnprimento do timit:'! çonstituch:;r:~;; 

para a folha legislativa de pagamento: 
P- Despesa Total de Pessoa! da Câmara de Vereadores 

(-) Co;1tribuição Patronal (2) ao INSS ou ao regi•ne próprio de previdência; 

(-)Fundo de Garantia por T-cmpo de Serviço - FGTS {3); 

(-·} Proventos por aposentadoria; 

(-) Pensão por morte; 
( -) Salário-Família dos ser1;dores celetistas 
(-) Contratos de terceirizãção que substituem serv!dores legis!at;vos 

(-) Verbas indenizatórias pagas em pecúnia (vale-reftição, vale-trar:sporte, i::centivo à demissão voil:r:téri-::, fér·i<;~, 

indenizadas) 
{=}Folha de Pagamento sob a conceito da Emenda n.0 25, de 20f.W 

;;. (/) Transferência !lruta do Poder Executivo MENOS valor rnrresponder.te às despesas corr: inativos X 1.00 

? ( =} percentual infe;!oir a 70% 

) NOT#. DE RODAPÉ; 

(1) Portaria Intermlnist2ria! n. 0 163, de 2001 
(2)A contribuição dos segurados, diferente, integra a folha de pagcmenrns, vez que se E'Xtrai dos venci:Y·:0ntos 

pagos aos servidores e, portanto, se embute-se nas rubricas da faih8 sa!a~ia!.: se;id0 assi.-n, nã0 é v::>ío;· r:~1,; 

excede a foiha de pagamentos tal qual, por exemplo, aiudida contr~bu!ção patron?JL 

(3) A. modo do que dispõe o inciso III, art. 2º da Lei n. 0 9.715, de 1998, scrnente pessoas jurídicas dE: d;r2~to 

p!.'.!bilco interno recolhem ao _PASEP. /l, Câma;a, por nãc d!spo: de personalidade jurid1ca, não é g;c ... 1ada Of/ ~:::i 

contribuição1 a qua~ já incide na fonte origina!,. a receita teta: eh-:- f",1unk:íp!o. 
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~1 FOLHA DE 

s r-ir. jl:J._ 
lE ·~ •''. ..., • ~ i''"-··- --
§;;;ncargos prevh.aef!1{'.:ffffWis nao s<e ffâC§tseflr~ r1101 

~qças - Encargç;s pre'JiàenciárioS" 

conceit!» de fo~ha d~ tÇJ>agament@ (a1rt. 29-a, -1 

Cor~stit!L~~ção} I::te~~i iiiliFãOtJL~HJ<A 

Texto extraido do J~s l\\i:?Hfi'fF~ndl 1· ri.~ l J 
http:/ /jus2.ucLcom.br/pecas/texto.asp'?id=683 . JJI. 

-···;:~·~~·d:·~·~:~::~-,-·:· ::~·~·;·~:-~~-·~~~:;~~:··~·;~~;~:-~~~~~-;;~~··~·::;.~·~~~~:~~·~i:::~~·;~~~~~-·~~·· ~~ara ~'it:nicipl! .: .. 6*-
e recolhidos ao órgão da Previdência não se induem nc conceito de folha de pagair:ento, nos t.~rr.1Gs do § 

J. 0 do a:t. 29-A da Consfüu!çãc Federai, que se refere a s!tuaçãc cEferente da do art. i8 dê. ~.ei ae 

Re~.nonsab~!!dade F!stal~ 

Elaborado por: Thíe;go Sales Red~g. 

Colaboração enviada por: TMago Saies R;ed3fL f;dvogado em E.e1émíPa,. no Escritório Egyc!io Saii<::s rc: 

Leão Advogados, Assessor Jurídico do TCM/Pa, Ch.::fe dâ Divisêo de ,<:,nfiiise de Contratos e Convênios do 

TCM/Pa. 

de questionamento acerca do cG;-;1puto, dos 
Trata-.se 

p:revJdenciárfos 
\i ereadores., no 

( co11trib11ição patronal) dos serttidores (las f.=.âm:Jra~ ~VíL1ni-::'iç=a!s ~:· iJ{_::: 

conceito de folha de pag~m:H;.1tto tratado no cio 

Para que melhor se compreend.a a questão, faz-se n.ec.essá~·l&.. a leitura cto 

Gonsti tucional: 

,. . . 

,.~ -. 
' .. ~ .:~ 

c~·.:~r.;o~r~·;.~ vu 

".Art. 29·-A. () l~)ú:;-! dti. t.iesp2su. (./{,• I'oder I.e,~;i.\'Í(n:tvt'.~ j\-1-unú\~.~;(i/. 

j)Jç/g_{~t~~~.Q$ .. ~~-~=~?~~f4i!!{( f}Q~. -~gJ~?J!_d:_l}_!f:_$_ ... :~-:_~:Jf;_{~~J.:;~4{!~ _ (!_~ _[f.{~.~~~1!§ __ ç_Qt!J:. /~q~:j'~~I).~~ '! ~l?~ ~ 
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4e·-a' ·u· lt-r .. 1rrv.,ç .. r .. ·,-Y' .:~~: ·~·i:;u11!Ylf .Q ~· ·~7p·~"t·i~ '"IJ''\ óf';i•.- .Y'eÍL~~tit.'O:,· c10 S<5f1'i.fdtli1~io !ÍG r;:;,cei.f!.,!, 

j .... ·\. U I , .... ,/ ...,'.f-':./.o~l.)t.. .. • ~ .•• , r..;o'"".:"::.."!.-.·t· .. ~·v j ..-í ·-'"'-'"' .,!h ........ , ~ 

ttibu.tária e dtEs fJ"Cii'ü~/~:rêrtcias pre-v~.:;s'iu.~· rtr"i .fi5º ti{;; a1l. 153 {:" ::\~os a~ .. ;'á· .. i 53 i' 

1 ~9 e>·t:··t1' ... :ccnne nta ?e~/.; =7orl() -;.1 ..... • ·;vp,.~.·· ;('. ;n . .r;-;.·-: /.;r .. ,:/\· ..... 
..,, , :JC~ 1 e"' ,z,,,...,, ,.t,.1.t_ .. ~l·i .... \..Ji....-.~-- ....... ,,,_i.\_, ~-·~:~--·l:.-/.ví . 

... 91 º ..:-1 (.1tl1ntl.t.~J. AiunicfjiCll hiit» g·~F.s.:fará n~ads d~., .. f;.'t:.Ü·}§riCJ ptit ce:zto· r}e §!.1{;1 

receita coi11 .ii.J.(tJ..~1 .... fl#._.Pf!..K~~'.!.11.f..tf~~º-' i?:.c.!ufJ.o o :~~-:~Ls·to con1 o sub:~fclio {/E: S'l?i..'; 

j/ erec!do.Yes. Í"i ((Jr-t'J·rou-si) 

Lle outro- lado~ a .~.~ei CorHJ!}efn.eI"sJ:;ar it.•l !ú1/2Ugn -- Lei tB.~ I~:e3~ons2bi~ü.iad.$: 

Fisi::aJ - .. e1n se11 art. 18~ con(~cit11a (]~~:~r,e§~~ tctai ~:c_)r~~ f~íjwsn~~~~ da seg~Jir1t;:-: t())~Tn~~~= 

;';1 rr J 8. J!a~:1~--o:; -.-Y?i~<-l~~, .. ~if-:.·~;)1.~!:. .. i~çJ_ .. (~i)~~R.:1·~~~"J~~~l~-~-~!-J~, :~Y1.~e~u.le-se <·;.Jt:·1(.-

dg~~~fi.ll.J".fi ___ tr!..tf!...l _d.1:t: .f)~:f~~Q{l.}' o st·}n·u:rtá?.io :.Ít)S .?.·a,;;,_;(: .. ,<:: cin enír? .~i(: ./é&!e?l .. A·ç~:.7(; C{,·.'l'.· {(': 

(.ltivos~ O/s· 1no.T?."ll05' e us .r-~·en~vi()t.~t~Sh"),~': .. -'~elt}t/vo,'; li t:1.{.f.~~u~~f"(!). ~~letii~<..tS, tt::··:-~g·o:·'. 

-~1ttn .://~ us2 .. t.10 ~.com. br/pecas/~·111r1rirnirvasr: ?i.d::-::6 ~~; 
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·' ~. i;;, ;:.. ~·l "'ª'i:> u ,,.~.., ,.,,,,,. l~.J '~~' ~.\, l '·'··~''·~·- ; ... -.1 P~3.gi :12';2 .:;:]_;;_:.' ._ .. """" 
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1 ·v~. ,'-\ uE ~ ' ' 
5 . 
f N'~ ... Ü ____ j 

J
fimç·ões ou emnregos, civis. 11~iifír'·e~· 0 cte nwmbros Ar- Poder, cort:: ,,v.,1iv·,,,f,·· ; 

, . r , • . 1:- .... ... u1 ..... "" . \r.-... • l;t ........ ~·,..:/'·~-~~ 

espectes remuneratonas. tws corno vencnnentos e vantagens, fixas e vr..tna-veJs. · . r.. 

b- , 1° ·1 r· · 1 .. ~ ·• · 

su, szazos, proventos <f.o aposeniaaoria. reformas e pfnsi)es, mciustv:r-:. .... ~=-=J 

adicionais, gratit'lcações, horas extras e vantagens i'Jessoais de .1v.ah .. tuer ------~--~ 
'.} l íl'oL:e:L~i!-; \ 

natureza, bem como encargos sociais e coNtribuições recoUzidas peio ente às l ~ · •·· 11.1-

entidades de previdência.'' ! N.•~ 

§1 º Os valores dos contratos de terceirização de rnão-de-obra que s:.: i ~j/JJ _ 
referem à substituição de servidores e empregodos públicos serflo ~ 
contabilizados como ''Outras Despesas de Pessoa!". 

§2º A despesa lotai com p2ssoa1' será apurada somando-se a rea!izoda 

no mês de referência com as dos onze imedta1,2;nenre ameriores, ado!ando-s::: o 

regimé de competência. '1 (Destacou-se) 

Fazendo-se cojeto entre o d.i.spositivo tot1s~itu;::fon.~ü ;;; o õ.isposW"';iJ da L~.i 

Comnlementar. verifica-se aue os rr1esn1os trntam dé matérfas e >i!Onceito§ d.ife.E·{;n.tes. 
A , " 

/\ Carta Magmi trata de folha de pagamerdo, pilra estabelecer o lünite de gastos 
• . , 7'1 O/ ( ;.. f " ,.l ' . T'' . j , . Í " • 

com esse ltem em ate iJ 'º setefüa pm· cenA~J úe sua rec.ena. Je outro .fü.lo, o aY-L <<"~ 1 LT:; 

LRF conceitua o que seja despesa total com pe§§r;a[ e, em seus arts, 19 e 20, (:;stabekce cs 

timites de gastos com esse item vincuJado às .reoJ;dfa ~>nr:..-~mt~ Hquida. 

Vejamos: 

11Art. l 9. PC1.r.rt:. ifNifiJJ;i.df! __ disg_~?1f!. mu.Y-# Pt.i( _rj,g_q.r.t., .16.2-Jfa. C1.J??$#!.!,!;~f!.J(;" 
a despesa total com pessoal. em cada petfodo dr:. apur,:tçüo e em cada cntr; ,/,:./ 
Federação, não poderá exceder os pacentuals da PeceittE cortentz liquida. a 

seguir discriminados: 

( ... ) 

III - !v!unic~JJf~)S': 60~c; (sessenta ... nor centq). 

( .. ) 

Arf. 20. A repartiçüo dos iimires p)ohals do art. ! 9 nào pod;:rá 1.-·xcuk:;· 

os seguintes percentuais: 

( \ 
\'"·' 

III -- na e.~feru nnmicipal: 

ª,\ 6º./,: /·,.,.l·~ !J''l"" '•t;J,., ... G ,· .,,) ··~y,.,~ "> r, _,. ... ; .. lri+t" 'n. 1·.·~.,.c11;,rc..'•'.·r.' •.J ' __ r·,.,,;.n1 ,,,.,·~,,.'.,·'! ._.·! .•. ··.• 
·J /O \"<:'. .• ) ;· ''· l.,,,,;.( > _IJ(.sf< .. ! '-· L'-":'=;°'"'~' ;.-,_ " • · . - · 

r'onta" do .J..1unicfDiD. 111: .. :rn/,, h:;-x•'''f' · ..._., V ,. , 1 .... ~,~ .. ~ ··' . .. I .. , t.- 1 

. ( . .)" 

http://ius2.uol.corn.br/pecasíímprirrür.asr;?id=-=683 
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Nao 11a choque entre os concenos, Jª que tratarn oe s1tu.a,çoes e lnnnes (tistmlos. l')ao~-

há que se vislumbrar quaiquer contrariedade entre o teno türllstiüi17:km.a1 e o textü (b Le:.~~ ~-· 
Complementar, vez que os parâi'Tietros de verificação e apurn~~ão dos !imites são diverso::. \ FOLHA -~ 

A Constituição Federa! cons1dêra como base de cálculo :a rnceit.a da Câmara 

Municipal, composta pelo somatório da receita rributári::1 e das transferências, enquanto 

que a LRF se vale do conceito de rectiía con:ente Hq_akfa., es1e últim1.• correspcmdendo ao 

somatório das receitas co11tí11t.las arrecad&da3 durarite un1 ano~ co1r1pree11dend.o a 

arrecadação no mês em referência e nDs onze meses anteriores, excluídas as duplicidades. 

(art. 2º, IV e§§, da LRF) 

Assim, fica claro que não existe vincuia.ção entre o limite estabelecido na 
.-, ..... • .• 1 t . 1 •ct ~ ··-.,= . ' • ~ "' l... " 

Lons:.amçao e aque e es aoe ec1 o na L!.:..1.i, Jª que, como Gemonstrauo, estes tem ~.Jases ut; 
e~kufo diversas e, ainda, parâmetros de apm·~· . .ção diferentes, sendo considerado, parn a 

C~rt21 Magna, os gastos com folha de pagamento, e, para a LRF, a despesa toraf con·t 

pessoal, como já exposto ao norte (despesa total com pessoal, inclui a própria falh!e de 

pagamento mais os encargos dela decorrentes, conforrne en!.mciadc- no ~fft.18 tfa. LH.F). 

Refurça esta distinção a cor~jugaçãc entre 0 

determina o art. 169~ da Consfü:uiçã0 FederaV88. 

Diz o texto constitudonaí: 

,. 
arsposto 

1:4.rt. 169. A despesa com pessoal ativo e üwÜV[t do [.'nião, D.1_;s 

Estados, do Distrito Federal e dos lvhmi:::ípios não podedi. exceder us !bnite~-; 

estabelecidos em !ei cmnplementar. " 

Vê-se que a Constituição, quandc quer trarar de despesa total. 1:-om pessoa.$. o üu: (i;"'.. 

fom1a espec1al. Não há como se confundir folfw de pagamento e a despesa de pessoa! t.Ü: 

que trata o art. 169, da CFi88 r:!~ e arL 19~ da t.RF, 

O art. 169, da CF/88 dependia de regulamentação, por lei corn.plemenlar, o qw: 

feilo pela LRF, enquanto que o ;ut 29-A 0.1; seu §1 ºtêm apbcaç:ão imediata. 

estabelecer como parân1etro de apura1yão .dos iirnites de 
totais cmn p<!ssoai, nos termos do ~H .. t. 18~ d~1 IJlF, 

ísto posto, é possível se est<3.belecer a diferença entre os cor1ceitos c011t1Jos n~~ 

CF/88 e na Ld Complementar :n." HJU2.0füt O primeir'°i trata de fofiw de pt.ga:~-.'~et~'t)_, 

p1Jra e simplesmente, sem incluir itS e~:iCElk"go~ p~·~:.'iãj~n!:i2Jt~'JS dela dccot.rertes. E 

estabelecido o limite de gasto de até 70~/;3 (setenfa p-rrr ~emo) con1 falha de {Jff.grt.mNún. 

tendo como base de cálculo a. receita da C§ma.;"s f\lfutiicir~at. cpJe e:.~ cc~~n._posta pf:!o 

somotório das receitas tributárias e as trnr:s.ferén..:-ia.s. 

httr::í/ius2.uoLeom.br/oecas/imprimir.a.sp?td=68~~ 

1 tl.•.B-
1~ 
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Ja a LkF, 1mpoe 111rntes com fU'.!>!Jesa total. ae ve:i;sorit. esta defirnda ~m seu :arr. :>.?t; -··- .r .. -....... _ ! 
• TJ .I'.,. ... ., '· • ,. • ! . • , • i; - t 

capu(. considerando corno mBe de e:aH.=ufo i:2. :reN~nta :eor-rtnti'! hqm.rla a.o Mumc1p10. ~~ . _ 1 
~. '.O.Í 

Assim, os conceitos de que trata a Lei de Respon-gabifüJ.;a;d.e Fis:cai, qmt.is sej~~~I 
despesa total com pessoal (art. mi d~:t LRF) e reireita t(.iuen-k liquid& (art 19 a:.h:: art. i 

' ~ ' . .1, ............ :..- ... "".!i;...; ............ "-1 ... _.VLVi... ~'-4 ........, .... ~11.. .... ... i. V'~ l. \. ......... 'l.I[..~~, ~oi..4 ...... ._., !!J~l_. .i:.~i...- .. l.!o -~ 2º IV e S.§ da LRFI são i;1;:iiorrs q1;F> ~n,p1 ""s d,. ro1'sti-t"'1· .. ,:.,c·> i:;oe-1"''""'1 ,.,,,,,. •·om~,.."e11•i~'•'~ N.• l b \' 
fi 11- ,1 " t"d . . . . . .. ,.,..,.. ;~/[ . . 1 '§~o " . ,.['; 

o na ue pagamer.w~ em sen l o estrn.o, e recerta s-lz ~,arr2tiff~ 1..-11m::ncrµfü l 1 ~ a~ ai;-~, 13- _jf~ll L · 
.~.), composta peío somatório da reeeita tributaria ;; das tra.os:fo:rências previstas no §Se do -~wg 

airt 153 e nos artsº 158 e 159~ da CF/88. 

Urna vez delimitados os campos de iD.cidêncii:!. e apuração dos lir.o.ites de ambos os 

ordenamentos, pode-se concluir que, para efeito do disposto no §1'\ do ~;rt. 29···A7 da 

CF /88, folha de pagamento _ª_gQ._i!,:~d!~i.~~t:rA'i .. !-l~srp~~~ _s_;;;.n.ª-Q ___ ª:Q!!~l~,~--~2''-:Ç!º'~j_yª~-r~_t;:r>J(: 

:refacionadas ao naaamento d~ renmnern.,.ão dv~ ~ffY~drrrr.es e dos fübsí<lfos rl{;,s 
... ·--·-·- .. --·--···-·· ---·-·it':'.--~ --·-- - ..... ·--- ---- ..... ·-· ··---- -·----:S::-·---. --- ·--·--·-·-- .... -···----------- -· ·----··--··-- -------·-·. ··-·- ·····-· 

~-~r~~QX~., bem como ~~5~J!i~.~-~--;:~ç_a...rg~..1? .. J?f~Yi~.~11çjiti.9:~ ... -ª ç_~lf.gQ ___ OQ.~_y~~ªg_{;_l~{;_~ 

abstraidos os gastos com mat1vos ,e pensiOmstas (an, 29-:-A, caput, d~ Cf./38). e o;:;; 

encargos de responsabilidade da Câmara Iviwücipa.L 

É o parecer, s.m.j. 

Belém, 17 de abril de 200ó. 

THIAGO SALES RED!G 

OAB/PA 12.210 

"Thiago Saies Redig 
E-ma~i: ~B.tr~~·~.n:J .. çQ_~tgj;q 

Sobre o texto~ 
(-exto inserido no Jus Navigandi nº 1060 

Elaborado em 04.2006. 

l:n~.:ormações BibHogr.áfkas: 
Cor1~:orrne a NSR ó023:2000 da Associação Brasih?.ira de Nonr!as 'Técr::cas (ft.5NT),. este texto ~.ier:tíficc pub;:.:a(v t-;:-r~ )et!·:c:,:·~! 

eretrônico deve ser citado da seguinte forma: 

Encargos orevidenc:ár!os não se !ncluen1 ~o C{);~Ct~~to dE; fi:iirf.~ r.:it?. o.aGarnento (art~ 29-.~, §lt~:f ·12? 

Constituiç~o). Jus Navigaredã, Teresina, ano 10, n .. lOGC'i 'naio 200~6. i)ispon.íve~ etn: 

<http://jus2.uol.eom.br/pecas/texto.asp?ld=683>. Arnsso :::m; 17 de2. 2009. 
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Câmara fMMru,iâpa{ /e fMarataizes~~a~-;~i 
Estado do Espírito Santo l ,,~l 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

FINAL. 

Dispõe sobre a concessão de abono a ser 
acrescido aos vencimentos do mês de 
dezembro de 2010 dos servidores da 
Câmara Municipal de Marataízes e dá 
outras providências 

Veio para Comissão Projeto de Lei 123/2010 que autoriza o Poder 
Legislativo a conceder aos servidores abono no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a ser 
pago em parcela única no mês de Dezembro do corrente ano. 

Cumprido os trâmites legais, referido projeto veio a esta comissão, 
para parecer. 

É o relatório. 
PARECER 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça - CCJ, de acordo com o 
Art. 40, inciso 1 do REGIN desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, 
legal, jurídico e de técnica de redação. 

A autoria da Proposição é da Mesa Diretora. 

O Procurador emite parecer dizendo que o Contador informa possuir 
disponibilidade financeira para cumprimento da referida lei e que não há nenhuma 
incompatibilidade entre o art. 29 a § 1° da Constituição Federal e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal devendo ser apurado o limite de 70% sobre a receita 
efetivamente repassada no último onze meses as quais se soma a do mês em curso, 
valendo-se d conceito geral de despesa de pessoal como aponta expressamente o art. 18 
da LRF. 

VOTO 
Assim, exercendo esta Comissão a atribuição de controle de 

constitucionalidade e legalidade, entende que a presente proposição quanto ao aspecto 
Jurídico, Constitucional e Boa Técnica de Redação não encontra nenhum óbice. 

É o parecer. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



Câmara 9Whuwidpa{ de :Maratafrxes \~,'.~\ 
Estado do Espírito Santo . · -

Marataízes, 14 de dezembro de 2010. 

Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva. 

IDA MARIA ZE ff ER GAZZANI 
Preside 1 Relator 

AGISSE MELQllADES duzA FILHO 
Voto do Vice-Presidente 

ADFMILTON </!/;bov ALHO COSTA 
Voto do Membro 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataizes. Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 
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Câmara 94.Mru,idpa( i~ 94.arataiz~§ .... '~ 
1 

Estado do Espírito Santo 
1
·• ~ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, 
CONTROLE E TOMADA DE PREÇO. 

RELATÓRIO 

Dispõe sobre a concessão de abono a ser 
acrescido aos vencimentos do mês de 
dezembro de 2010 dos servidores da 
Câmara Municipal de Marataízes e dá 
outras providências 

Trata-se de Projeto de Lei nº. 123/2010 que autoriza o Poder 
Legislativo a conceder aos servidores abono no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a ser 
pago em parcela única no mês de Dezembro do corrente ano. 

O Art. 3° da referida proposição diz que as despesas decorrentes da 
execução da presente lei será coberta com dotação própria a saber: 
01.01.01.031.001.2002.319011. 

Eis o breve relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há nenhum impedimento legal quanto ao aspecto financeiro. 

O Projeto visa autorização para conceder abono a servidores a ser 
pago em parcela única no mês de dezembro. 

A Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação 
Final entende que a presente proposição, pode ter sua tramitação normal. 

Destarte, sob o aspecto orçamentário e financeiro, pertinente a ser 
analisado por esta Comissão a matéria em questão merece ser aprovada pelos Nobres 
Vereadores desta Casa. 

É o parecer. 

Marataízes, 14 de dezembro de 2010. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataizes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataize~tznet.com. br 



Câmara !MMwidpa{ d'~ !Marataiz~~ ·~~ 1 

Estado do Espírito Santo Í _ -~ . 

Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva. 

JESUELFERN~NO 
Presidente- Relator 

~TINOCOSE;:;IM 
Voto do Vice-Presidente 

IDAMARIAZ 
Voto do 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataize~tznet.com.br 

-----



Ce·1rtidão 

CERTIFICO que o Presente Projeto de Lei nº. 
1.23/ 1 O foi lido em Sessão Ordinária realizada nesta 
data no Plenário desta Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes -
ES, em 07 de Dezenibro de 2010. 

Sabrina Santiago Nicoli Silva 
Secretária Geral 

----····--
Rua Eliza Bernardo da SílvH, s\n, Bairro: Wanda J\;laria - Baua do Itapemirim- Cep 

29.349-000 - Me.rataizes. 



l "'D 1. ; o 

CERTIFICO que o Presente Projeto de Lei nº. 123/10 
foi A.PROVADO, em Sessão Extraordinária realizada na data de hoje e 
mereceu a seguinte votação: 

Aderrâlton Rodovalho Cos-ta: ......................... sim 

Agis.sé Melchíades de Souza Filho: .............. sim 

Ida .IVfaria Zelt:zer Gazza.ni. : ......................... sim 

Jesuel Fen1andes Fabiano ............................ sim 

Luiz c:arlos Silva Almeida: ............................ Presidente 

Paulo Cesar de Azevedo Rezende ........... sim 

Robertino Batista da Silva: ......................... sim 

Venceslau Tinoco Serafim ............................ sim 

WilliGTI. de Souza Dum<e: .......... .................... sim 

_DECISÃO: Em vcrtação decidiu o Plenário, APROVAR por 
unanimidade dos presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataizes - ES, em 17 de Dezembro 
2 n1··· V iJ 

___ q;z/ e~ 
.L«:ttfa: Carlos Sib;a Almeida 

,Presidente da C.M.1Vl. 
----- ·-------·----·----------------------------------~ 

Rua Elisa Bernardo da Silve:~; \n - Barra do Itapemirim - Bairro Wanda Maria Barra do 
Itapemirim Cep 29.339-000 - Marataízes 

cmm@ventox.net 
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Estado do E~pírito Santo Pe~AJVt N ÂrÜ' ff 6 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 091 /201 O 
1JJ/ \~/ \() 

"Dispõe sobre a co~§W<ãRJ,~~t~ ·~OLH;:-oB 
ser acrescido aos vencimentos do mês u.a_Jj_ 
de dezembro de 201 O, dos servidores da ~ 
Câmara Municipal de Marataízes, e dá \ -::~=~= 
outras providencias.". ··- 2 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o executivo 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica O Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder aos servidores, 
abono pecuniário no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a ser pago em parcela 
única no mês de dezembro do corrente ano. 

Art. 2° ~ O abono a que se refere o artigo anterior não se incorpora nem se 
integra aos vencimentos e proventos em nenhuma hipótese e sobre ele não 
incidem quaisquer vantagens. 

i Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei será coberta com a 
seguinte dotação: 01.01.01.031.001.2002.319011. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Marataízes, 20 de dezembro de 201 O. 

~c-e.:i -
Luiz Carlos Silva Almeida 

Presidente da C.M.M. 

Rua Eliza Bernardo da Silva S/N Bairro Wanja Maria - Cep 29.349.000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI N º 123/ 10 - Autor: Mesa Diretora. Digitado por: Sabrina Nicoli. 



OFÍCIO/GAB Nº 002/2011. Marataízes/ES, em 05 de janeiro de 2011. 

Ao 
Exmo Sr. PREFEITO MUNICIPAL 

JANDER NUNES VIDAL 

Prefeitura Municipal de Marataízes 

PROTflCOLO 
PeMaMa Nº ~ q s-
.n.:2J ----~~-~ ~ 

Assunto: sanção/promulgação do autógrafo de lei nº 091/2010. 

Sr. Prefeito, 

Considerando que expirou na data de ontem (04/01/2011), o prazo para sanção do 

autógrafo de nº 091/2010, que dispõe sobre a concessão de abono aos servidores desta 

Casa de Leis, e, não tendo sido vetado, e nem sancionado expressamente, conclui-se que 

houve SANÇÃO TÁCITA, na forma do artigo 93 caput e §1º da Lei Orgânica 

Municipal. . 

Em decorrência, venho solicitar a Vossa Excelência que determine seja informado a 

numeração da lei a ser promulgada por esta Presidência, na forma do §8º do art. 93 da 

LOM. 

Respeitosamente, 

~-· 
WILLIAN DE SOUZA DUARTE 

Presidente da C.M.M. 

Rua Eliza Bernardo da Silva, bairro Wanda Maria, s\n", Cep 29.345-000, 

Marataízes/ES 



~· ' 

Câmara 9ttl.u1lllit:ipa{ dk :Miara~~-~. 
Estado do Espírito Santo · ';.~8t;}DD \ 

OFÍCIO/GAB Nº 040/2011. Marataízes/ES, em 06 de janeiro de 2011. l u - , 

Ao 
Exmo Sr. PREFEITO MUNICIPAL 
JANDER NUNES VIDAL 
Prefeitura Municipal de Marataízes 

PROTOCOLu 
P.M.M. 6 °\ 
Q6 

Assunto: envio da lei municipal nº 1.362, de 06 de janeiro de 2011, promulgada em 
decorrência de sanção tácita. 

Sr. Prefeito, 

Considerando que expirou na data de 04/01/2011, o prazo para sanção do autógrafo de 
nº 091/201 O, que dispõe sobre a concessão de abono aos servidores desta Casa de Leis, 
e, não tendo sido vetado, e nem sancionado expressamente, encaminho a lei nº 
1362/2011, promulgada pelo Presidente da Mesa Diretora, para ciência e publicação no 
Diário Oficial do município. 

Respeitosamente, 

WILLJAN~~~UARTE 
Presidente da Câmara Municipal Marataízes 

Rua Eliza Bernardo da Silva, bairro Wanda Maria, s\n", Ccp 29.345-000, 
Maraiaizes / ES 



------- ..... 

Câmara fM.Mnidpal ok :Marattaiztet'.~ª 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 1362 de 06 de janeiro de 2011. 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ' .. 
ABONO A SER ACRESCIDO AOS . 
VENCIMENTOS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DE 201 O, DOS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARATAÍZES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES, no uso de suas 
atribuições que são conferidas pelo artigo 81, IV e artigo 93, § § 1 º e 8º da Lei Orgânica 
Municipal, PROMULGA a seguinte lei: 

Art. 1 º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder aos servidores, abono 
pecuniário no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a ser pago em parcela única no mês de 
dezembro do corrente ano. 

Art. 2º - O abono a que se refere o artigo anterior, não se incorpora nem se integra aos 
vencimentos e proventos em nenhuma hipótese, e sobre ele não incidem quaisquer 
vantagens. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei será coberta com a seguinte 
dotação: O 1.01.01.031.001.2002.319011. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Marataízes 06 de janeiro de 2011. 

WILLIAN~~DUARTE 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

Rua Eliza Bernardo da Silva s/n Bairro Wanda Maria - CEP 29.334-000 - Marataízes. 



• 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que na data de 06 de janeiro de 2011, às 17h50min, afixei 
A Lei nº 1362/2011 no mural desta Casa de Leis, para cumprir obrigação de 
dar publicidade ao ato, obedecendo ao disposto no art. 33 e seguintes da 
LOM e art. 23 da Estrutura Administrativa (Resolução Legislativa 015/01). 

Por se verdade o acima exposto, firmo a presente certidão. 

Marataízes, em 06 de janeiro de 2011 . 

Sharlene Gomes Pereira 
Assessora de Imprensa 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s\n - Bairro Wanda Maria- Marataízes - Cep 29.345-000 
email: cmm@hotmail.com; Tel: 3532-3413 


